
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 209, DE 2009 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para isentar da contribuição previdenciária a 
importância recebida a título de aviso prévio 
indenizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea e do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item 10:  

“Art. 28. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

e) .......................................................................................... 

.............................................................................................. 

10. recebidas a título de aviso prévio indenizado; 

................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde 12 de janeiro deste ano, em decorrência do Decreto nº 6.727, do 
Poder Executivo, empregadores e empregados passaram a contribuir para a previdência 
social sobre a importância recebida a título de aviso prévio indenizado. 

O pagamento dessa contribuição aumenta os custos de demissão para as 
empresas e, ao mesmo tempo, onera o trabalhador. Para o empregador, a alíquota é de 
20% sobre o valor do salário bruto do empregado. Já o trabalhador paga de 8% a 11%, de 
acordo com o seu salário, até o teto de R$ 3.038,99. 

O aviso prévio indenizado, por não se destinar à retribuição de trabalho 
realizado, não deve ser incluído na base de cálculo da contribuição do empregador. 

O art. 195, I, da Constituição Federal, quando define a base de cálculo da 
contribuição do empregador, inclui apenas “a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título”. Desse modo, a contribuição do 
empregador não é calculada com base em parcela que não corresponda a rendimento do 
trabalho. Sendo assim, e visto que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que tanto a 
contribuição do empregador como a do empregado tem a mesma natureza jurídica, 
tampouco o empregado pode ser onerado com base em recebimentos que não 
correspondam a rendimentos do trabalho. 

Em decisão recente, o Tribunal Superior do Trabalho (TSE) manifestou-se 
pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do aviso prévio 
indenizado, o que não se coadunaria, portanto, com o Decreto nº 6.727, de 2009. O 
entendimento daquela Corte é no sentido de excluir o aviso prévio indenizado da base de 
cálculo do salário-de-contribuição, uma vez que, à diferença do salário, que é composto 
pela soma dos rendimentos pagos ao empregado com a finalidade de retribuir os serviços 
efetivamente prestados, bem como o tempo à disposição do empregador, o aviso prévio 
tem natureza, exclusivamente, indenizatória, verbis: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCELAS 
TRANSACIONADAS. O aviso prévio indenizado não constitui 
pagamento que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou 
tempo à disposição do empregador, nos termos exigidos pelo artigo 28 
da Lei nº 8.212/91, por decorrer da supressão da concessão do período 
de aviso prévio por parte do empregador, conforme estabelecido no art. 
487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da parcela e a previsão 
contida no artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência 
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da contribuição previdenciária. (Precedentes da SBDI-I desta Corte). 
(Recurso de revista conhecido e não provido. Processo: RR - 19/2005-
043-01-00.1 Data de Julgamento: 12/11/2008, Relator Ministro: 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 7ª Turma, Data de Publicação: DJ 
14/11/2008).  

Pelas razões expostas, estamos convencidos de que o projeto merecerá o 
acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por parte dos ilustres 
membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador VALDIR RAUPP 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e 
dá outras providências. 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente: 

I - os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, ressalvado o 
disposto no § 2º; 

II - a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta, nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
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III - a parcela in natura recebida de acordo com programa de alimentação 

aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976; 

IV - as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

V - as importâncias recebidas a título de:  

a) indenização compensatória de quarenta por cento do montante depositado no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como proteção à relação de emprego contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme disposto no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

c) indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por 
prazo determinado, conforme estabelecido no art. 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

d) indenização do tempo de serviço do safrista, quando da expiração normal do 
contrato, conforme disposto no art. 14 da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973; 

e) incentivo à demissão; 

f) aviso prévio indenizado; (Revogado pelo Decreto nº 6.727, de 2009) 

g) indenização por dispensa sem justa causa no período de trinta dias que 
antecede a correção salarial a que se refere o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 
1984; 

h) indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

i) abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de 
lei; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

l) licença-prêmio indenizada; e 
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m) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei; 

VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

VII - a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência 
de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 

VIII - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da 
remuneração mensal do empregado; 

IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 1977; 

X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

XI - o abono do Programa de Integração Social/Programa de Assistência ao 
Servidor Público; 

XII - os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 
pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

XIII - a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da 
empresa; 

XIV - as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 
canavieira de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

XV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar privada, aberta ou fechada, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 
468 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

XVI - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou com ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; 
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XVII - o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 
serviços; 

XVIII - o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando 
devidamente comprovadas; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XIX - o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos 
do art. 21 da Lei nº 9.394, de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em 
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso 
ao mesmo; 

XX - a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 
adolescente até dezesseis anos de idade, nos termos da legislação específica; 
(Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXI - os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; e 

XXII - o valor da multa paga ao empregado em decorrência da mora no pagamento 
das parcelas constantes do instrumento de rescisão do contrato de trabalho, conforme 
previsto no § 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

XXIII - o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 
observado o limite máximo de seis anos de idade da criança, quando devidamente 
comprovadas as despesas; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXIV - o reembolso babá, limitado ao menor salário-de-contribuição mensal e 
condicionado à comprovação do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social da 
empregada, do pagamento da remuneração e do recolhimento da contribuição 
previdenciária, pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite 
máximo de seis anos de idade da criança; e (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção coletiva 
de trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no 
que couber, os arts. 9o e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.    (Incluído pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999) 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

  Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir 
o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação 
dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 
12 (doze) meses de serviço na empresa.  (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 
26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de 
serviço. 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
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II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 
a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
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a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 

da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97) 
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DECRETO Nº 6.727, DE 12 DE JANEIRO DE 2009. 

Revoga a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 
214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, e na Lei no 11.457, de 16 de março de 2007,  

DECRETA:  

Art. 1o Ficam revogados a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 214, o art. 291 e o 
inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 
3.048, de 6 de maio de 1999.  

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em  27/05/2009. 
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